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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

DISPENSA ELETRÔNICA N.Q 2024. 10.29.1 

PROCESSO DESTINADO À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE DISPOSTOS NO ART. N9 48, INCISO 1 DA LEI COMPLEMENTAR N2  123/2006, COM REDAÇÃO 

DADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/2014, APLICADO, NA OPORTUNIDADE, EM CONFORMIDADE 

COM O ART. 49,  DA LEI 14.133/21. 

Torna-se público que o Município de Milagres/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos, realizará Dispensa Eletrônica, na 

hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 14.133, de 12  de abril de 2021, da Instrução Normativa 

SEGES/ME n2  67/2021 e demais legislações aplicáveis. 

Início de recebimento de Proposta: 31/10/2024 as 08:00 

Data da Sessão: 05/11/2024 

Link: www.licitacoesmilagres.com.br  

Horário da Fase de Lances: 08h00 às 14h00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) 

e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 

Link: www.licitacoesmilagres.com.br   

E-mail: licitacao@milagres.ce.gov.br  

1 - DO OBJETO  

1.1 - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa visando a AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DA PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS 

HUMANOS DO MUNICÍPIO DE MILAGRES/CE, DE ACORDO COM O PROJETO EXECUTIVO PROCAD-

SUAS 2023 (PLANO DE AÇÃO), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

1.2 - A contratação será em lotes, conforme tabela constante no Termo de Referência, Anexo 1 deste 

Aviso de Dispensa Eletrônica. 

1.2.1 - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 

de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar 

proposta para todos os itens que o compõem. 

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1 - A participação no presente, se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica da Bolsa de 

Licitações e Leilões, disponível no endereço eletrônico www.licitacoesmilagres.com.br  

2.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
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2.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos; 

2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nQ 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2,3.4 - Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n 2  746/2014-TCU-Plenário). 

2.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente 

estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas no Termo de Referência em anexo. 

2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simplificado 

destinado às microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. n2  48, inciso 1 da Lei 

Complementar n 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar n2  147/2014, aplicado, na 

oportunidade, em conformidade com o Art. 42,  da Lei 14.133/21. 

3 - DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 
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3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá rios, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços ou na entrega do produto. 

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa 

Eletrônica, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-ia ou 

modificá-la, até a data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento. 

3.7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.7.1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.7.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2  123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus 

anexos; 

3.7.4 - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

3.7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n2  8.213/91. 

'- 	3.7.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 70,  XXXIII, da Constituição. 

4-DA FASE DE LANCES 

4.1 - A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global (Lote). 

4.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
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sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Dispensa 

Eletrônica. 

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

5 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

5.1. - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL (LOTE), observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

5.2 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.3.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da Dispensa Eletrônica. 

5.4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1 - contiver vícios insanáveis; 

5.6.2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa Eletrônica 

ou em seus anexos; 

5.6.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
5.6.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa 

Eletrônica ou seus anexos, desde que insanável. 

5.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 
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5.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

6 - DA HABILITAÇÃO  

6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais 

bem classificado da fase de lances, conforme a seguir: 

6.1.1 - Habilitação Jurídica 

a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, em se 

tratando de Microempreendedor Individual - ME]; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na 

Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede do Licitante; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
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6.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

6.1.4 - Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 

apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de 

comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado. 

6.1.5 - Declarações 

a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do inciso XXXIII, do Art. 72  da Constituição Federal; 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei. 

6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão 

ser apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa, 

ainda que integrante do mesmo grupo econômico. 

6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 

-' 	mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 

emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se 

emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 

6.1.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 

inscrições. 

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br. 

6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por não 

atendimento à condição de participação. 

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 
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6.4 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual. 

6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Dispensa Eletrônica. 

6.5,1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7- DA CONTRATAÇÃO  

7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência 

por meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento. 

7.2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela 

Administração. 

7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, 

implica no reconhecimento de que: 

7.3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n2  14.133, de 2021. 

7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica 

e seus anexos. 

7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei n2  14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

7.4 - O futuro Contrato terá vigência de 31 de dezembro de 2024, contados da data de sua assinatura, 

na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021. 

7.4.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

8 - DAS SANÇÕES  

8.1 - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei n 

14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa. 

8.2 - O fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no 

item anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência, pela infração do inciso 1 do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer infração dos incisos 1 ao XI do referido art. 155; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II 

ao VII do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII ao XI do referido 

artigo 155, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente. 

8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1 - O procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Milagres/CE (www.flcitacoesmilagres.com.br), no Site Oficial da Prefeitura Municipal de 

Milagres/CE (www.milagres.ce.gov.br), no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará - APRECE 

e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br/pncp/pt-br).  

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a administração poderá: 

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data; 

9.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 
9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 
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9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DE, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação 

pertinente. 

9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de 

Dispensa Eletrônica será o da Comarca de Milagres/CE. 

10- DOS ANEXOS  

10.1 - Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços 

ANEXO III - Modelo de Declarações 

ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

Milagres/CE, 29 de outubro de 2024. 

e Figueiredo Ribeiro 

Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Proteção Social, Justiça, 

Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos 
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 

 

Estado do Ceará 
Trabalho que faz a diferença 

1 - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 - Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, destinados ao atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos 

Humanos do Município de Milagres/CE, de acordo com o PROJETO EXECUTIVO PROCAD-SUAS 2023 

(Plano de Ação), conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, segundo as 

descrições do quadro abaixo: 

Lote 01 - Material Permanente 

Item Descrição do item Unid. Quant. Marca Valor médio Valor total 

CADEIRA 	BRANCA 	PLÁSTICA 	SEM 	BRAÇO 

Cadeira plástica sem braço - confeccionada em 

polipropíleno pvc cor: branca peso aproximado: 

2,5 kg suporta até 120 kg com 04 quatro pés 

dimensões aproximadas: 86cm x 39cm 40cm 

pode haver variação de, no máximo, 10 dez por 

cento em todas as medidas acima mencionadas 

seja certificada por entidade reconhecida pelo 

inmetro garantia mínima de 12 meses 

UNIDADE 80 XXXXX 34,00 2.720,00 

2 LONGARINA 4 LUGARES SEM BRAÇO longarina 

executiva 4 lugares base confeccionada em tubo 

de 	aço 	carbono 50x30 assento 	e 	encosto: 

madeira 	compensada 	assento 	e 	encosto: 

espuma 	injetada 	com 	densidade 	média 	de 

55kg/m3 revestimento do assento e encosto em 

tecido polipropileno azul 

UNIDADE 8 XXXXX 499,67 3.997,36 

Total do lote: 6.717,36 

Lote 02 - Material Permanente 

Item Descrição do item Unid. Quant. Marca Valor médio Valor total 

NOTEBOOK Armazenamento: 500gb ou superior 

memória: 	4gb 	ou 	superior 	processador: 

equivalente 	ou 	superior 	a 	70 	geração 	do 

processador intel core i3 8130, tela: 17 polegadas 

ou superior tenso/ voltagem: bivolt 

UNIDADE 2 XXXXX 2.709,00 5.418,00 

2 COMPUTADOR 	413G 	1TB 	MONITOR 	LED 

Computador 4gb 1 tb monitor led 19,5" windows 

10, tem que ser: allinone: sim, processador iS de 

última geração, equivalente ou superior a 	7 

geração i37100u, velocidade: 24ghz, barramento 

fsb: 4 gt/s opi, memória cache: 3 m, monitor tipo: 

led ips, driver leitura: cd dvd, gravação: dvd cd, 

memória capacidade: 4gb memória expansível 

até 16gb, barramento da memória: ddr4, clock da 

memória: 	2133 	mhz, 	hdd 	capacidade: 	ltb, 

velocidade 	de 	rotação 	hd: 	5400 	rpm 	hdd, 
interface do hd: sata 3, sistema modelo: windows 

10, 	operacion 	versão: 	single, 	bluetooth 	40, 

webcam de alta definição hd 720p, leitor de 
cartões 4 in 1 card reader sd, sdhc, sdxc, mmc, 

placa de rede gigabit ethernet lan 10/100/1000 

UNIDADE 6 xxxxx 4.113,33 24.679,98 
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	J integrada 	placa 	wireless 	placa 	de 	rede 	delI 

wireless TM  1707 80211bgn, placa de vídeo tipo: 

integrada modelo: intel hd graphics 620, teclado, 

mouse, softwares inclusos microsoft office trial, 

instalados mcafee 15 meses, alimentação bivolt 

3 MOUSEOPTICOMouse óptico resolução 1000dpi 

peso do produto: 70,5 g largura 62 cm altura: 9,8 

cm profundidade:3,5 cm 

UNIDADE 6 XXXXX 25,23 151,38 

4 TECLADO 	NUMÉRICO 	Teclado 	numérico 

comprimento 	do 	cabo: 	1 	metro 

tamanho:44,5x15,2cm, 	material 	plástico, 

conexão :usb cor: preto 

UNIDADE 6 XXXXX 30,33 181,98 

5 ESTABILIZADOR 	500 	VA 	Estabilizador 	500va, 

bivolt 	método 	de 	seleção 	de 	entrada 	bivolt, 

potência: 5000w, tomadas de saída: 4, porta 

fusível 	externo: 	115v 	5a 	e 	220v 	3a, 	chave 

liga/desliga: sim 	proteções: superaquecimento, 

sobrecarga, subtensão e sobretensão, voltagem: 

bivolt 115v, 220v 

UNIDADE 6 XXXXX 198,83 1.192,98 

6 IMPRESSORA 	MULTIFUNCIONAL 	impressora 

multifuncional, 	processador cortexa9 	800mhz, 

memória de 512mb expansível até 1,5gb, com 

impressão 	completa, 	cópia, 	digitalização 	em 

cores e recursos de faz, cabo, usb, com scanner, 

conexão sem fio, wilh photo quality, papel: a4, a5, 

a6, carta e ofício, uso comercial, impressão a laser 

UNIDADE 1 XXXXX 1.988,33 1.988,33 

7 IMPRESSORA 	MULTIFUNCIONAL 	3 	EM 	1 

Impressora 	multifuncional: 	3 	em 	1: 	imprime, 

cópia e digitaliza, tanque de tinta, com wi -fi 

direct integrado, colorida, wireless, conexão usb, 

conexão ethernet, bivolt. 

UNIDADE 1 XXXXX 2.183,33 2.183,33 

Total do lote: 35.795,98 

-. 	1.2 - O futuro Contrato terá vigência de 31 de dezembro de 2024, contados da data de sua assinatura, 

na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021. 

1.2.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto no for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

1.3 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identificar os 

preços praticados pela Administração Pública no período da contratação. Para tanto, buscou-se 

atender ao disposto na Instrução Normativa da SEGES n2  65/2021, a qual versa sobre o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, resultando no PREÇO MÉDIO estimado de R$ 42.513,34 (quarente e dois mil 

quinhentos e treze reais e trinta e quatro centavos). 

1.4 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Município de Milagres através do Setor 

Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação. 

1.5 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal n2  14.133/21. 

1.6 - Dado que o(s) produto(s)/material(is) pretendido(s) possui(em) padro(ões) de desempenho e 

qualidade que podem ser objetivamente definidos por especificações usuais de mercado, poderá(o) 

ser adquirido(s) por meio de Pregão, conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal n2  14.133/2021, 

  7ILAGRES 
F 
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entretanto, ainda que não haja legalmente um valor mínimo para a realização de Pregão, no caso 

presente, o baixo valor da aquisição/contratação e a economicidade processual, ensejam que a 

contratação se dê por Dispensa de Licitação com fundamento no inciso II do caput do Art. 75 da Lei 

Federal n9  14.133/2021 (grifamos): 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras - (atualizado pelo Decreto n2  11.871, de 29 de 

dezembro de 2023). 

1.6.1 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, II da 

Lei Federal n2  14.133/2021 (atualizado pelo Decreto n2  11.871, de 29 de dezembro de 2023), devido 

ao baixo valor e ao bem da economia processual, a presente contratação se dará por dispensa de 

licitação. 

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso II, Art. 75 da Lei Federal n2  14.133/2021 e Lei 

Municipal n2  1499/2023, de 27 de março de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com 

limite de valor. 

2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor 

cotado para o LOTE. 

2.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme Art. 75, inciso II, c/c § 32,  da Lei Federal 

n2. 14.133/21, onde as contratações de que trata os Incisos 1 e li, do caput do artigo citado serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse 

da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 

a proposta mais vantajosa. 

2.3.1 - Conforme o § 32 do artigo 75 da Lei Federal n2. 14.133/21, o Município de Milagres poderá 

obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram 

orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a administração Municipal. 

2.4 - Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, destinados ao atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos 

Humanos do Município de Milagres/CE, de acordo com o PROJETO EXECUTIVO PROCAD-SUAS 2023 

(Plano de Ação), com a finalidade de aprimorar a oferta dos serviços socíoassistenciais no âmbito do 

Sistema Único de Assistência Social - SUAS, desenvolvidas junto às famílias e aos indivíduos em 

situação de vulnerabilidade e risco social, bem como para ampliar a capacidade de atendimento de 

forma satisfatória, às constantes demandas da instituição. 

3-DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 - A solução proposta abrange a necessidade de Aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Proteção 

Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos do Município de Milagres/CE, de acordo com 

o PROJETO EXECUTIVO PROCAD-SUAS 2023 (Plano de Ação). 

3.2 - Em face da necessidade de adquirir material permanente destinado a manutenção e melhoria 

na prestação dos serviços essenciais despendidos pelos diversos equipamentos da Secretaria 
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Municipal da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos do Município de 

Milagres/CE, depreende-se que a solução que melhor satisfaz é a compra do material, conforme as 

especificações, as quantidades e os requisitos demonstrados na tabela constante no Item 1.1 deste 

Termo de Referência. 

4- DA JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

4.1 - O objeto a ser contratado é tecnicamente viável sua divisão em grupos/lotes, sendo que o 

parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a 

qualidade do fornecimento, haja vista que o gerenciamento é completamente possível, ressaltando 

que vislumbra-se a efetividade de nível de controle pela administração na execução desta 

contratação, cumprimento das obrigações contratuais e a observância de prazos com a concentração 

da responsabilidade do fornecimento e garantia dos resultados. 

4.2 - E importante ressaltar que a divisão do objeto da licitação deve ser feita de forma coerente e 

que permita o fornecimento de forma eficiente, bem como observar a legislação e normas vigentes 

relacionadas a licitações e contratos, para garantir a legalidade e a transparência do processo, tendo 

em vista ainda que o parcelamento ampliará a competitividade pela natureza dos itens pretendidos. 

4.3 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude de 

os mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos 

produtos, observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos, de modo 

a não prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à 

disputa. 
4.4 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um 

número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a 

coordenação das atividades, pois a(s) Secretaria(s) solicitante(s) não conta(m) com servidores 

suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo 

critério de julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, havendo a divisão, como já mencionado, 

com base na semelhança dos produtos unificados em seus respectivos lotes, assim como a divisão 

em um maior número de lotes possíveis, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma 

maior segurança e exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade 

e necessidade da Administração, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo 

fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns 

dos itens, e solução de continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, 

ocasionada pela não integralidade dos produtos imprescindíveis ao atendimento do Interesse 

Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote. 

4.5 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, 

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o 

contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por 

estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por 

lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em 

vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a 

serem pagos pela Administração. 

5 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/BENS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1 - O objeto da contratação é classificado como produtos/bens comuns, que podem ser 

objetivamente definidos por padrões usuais praticados no mercado, com base nos preços ofertados 
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e sem necessidade de avaliação especializada, a contratação será realizada mediante .isie 

licitação, em conformidade com o disposto na Lei n2  14.133/2021. 

5.1.1 - Não será admitida a subcontratação para o fornecimento do objeto especificado neste Termo 

de Referência. 

5.1.2 - Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei n2  14.133/21, 

por se tratar de simples contratação dos produtos/materiais listados no quadro/tabela constante 

neste Termo de Referência, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia 
de execução. 

6 - DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1 - Os produtos/materiais serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 

Secretaria Municipal contratante, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for 

mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar 

apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de 

responsabilidade da empresa Contratada. 

6.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra. 

6.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/materiais que vierem a ser 

recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

6.3.1 - Esse fato será comunicado à empresa contratada, para que proceda a respectiva e imediata 

substituição no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 

produtos/materiais deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data 

de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 

6.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 

instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/materiais. 

6.6 - O recebimento dos produtos/materiais será efetuado nos seguintes termos: 

6.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto/material 

com a especificação; 

6.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto/material, pelo setor 

responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

7- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato 
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7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

7.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

7.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 

7.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 

exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n9  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

7.10- O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na 

execução do contrato. 
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7.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

8- DO PAGAMENTO 

8.1 - Preço 

8.1.1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 42.513,34 (quarente e dois mil quinhentos 

e treze reais e trinta e quatro centavos). 

8.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

8.2 - Forma de Pagamento 

8.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela contratada. 

8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.3 - Prazo de Pagamento 

8.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

8.4 - Condições de Pagamento 

8.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento. 

8.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 

8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n2  14.133/2021. 

8.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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8.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

8.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

8.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

8.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

E 
C 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro 

contrato, 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao 

futuro contrato; 

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n2 

14.133/2021; 

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato; 

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato; 

9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento 

de obrigações pela Contratada; 

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 



GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará  

Trabalho que faz a diferenTuRA DE MILAGRES - CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PAG 	60 
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n 2  8.078, de 1990); 

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n2  14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede 

da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT; 

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciá rias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n2  14.133, de 2021); 

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n2  14.133, de 2021); 

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
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10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei n2  14.133, de 2021; 

10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução do futuro contrato; 

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos; 

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa: 

11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento; 

11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório; 

11.1.3- Não celebrar o contrato ou não entregara documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro 

de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração 

falsa durante o trâmite; 

11.1.5 - Fraudar o processo; 

11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 



1ILAGRES 
GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 

Estado do Ceará 1  PREFEITURA DE MILAGRES CE 

Trabalho que faz a diferença COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PA( 6112)  

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 

11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo; 

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 2013; 

11.2 - Com fulcro na Lei n2  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1 - Advertência; 

11.2.2 - Multa; 

11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato. 

11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato. 

11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 

e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52,  da Lei n2  14.133/2021. 

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 11.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

do procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §42  da IN SEGES/ME n9  73, de 

2022. 
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11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos 

de Emenda Parlamentar, previstos na(s) seguinte(s) dotação(ões) orça mentá ria (s): 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

16 01 08.244.0004.1.047.0000 4.4.90.52.00 

13 - DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

13.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo 

' 	necessidade de requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida 

quanto à existência de soluções alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudos 

Técnicos Preliminares. 

13.2 - Lembramos ainda que o Município de Milagres regulamentou através da Lei Municipal n2 

1499/2023, de 27 de março de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares 

- ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o 

ETP, em seu art. 11, inciso 1, faculta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de 

dispensa de licitação por baixo valor, conforme previsto no Art. 75, incisos 1 e II da Lei Federal nQ 

14.133/2021. 
Lei Municipal nQ 1499/2023, de 27 de março de 2023. 

Art. 11. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar será opcional nos seguintes casos: 

- contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos 
valores se enquadrem nos limites dos incisos 1 e II do art. 75 

da Lei no 14.133, de 10  de abril de 2021, com as posteriores 

atualizações, independentemente da forma de contratação; 
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13.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do FTP nos casos de dispensa de licitação, da 

baixa complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente 

caso. 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 - Poderá o Município de Milagres revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

14.2 - O Município de Milagres deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

14.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo 

único do Art. 71 da Lei Federal n 2. 14.133/21. 

14.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 

14.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento 

total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à 

imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, 

conforme estabelecido no Art. 90, § 59,  da Lei Federal n9  14.133/2021. 

14.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas 

as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n9  14.133/2021. 

15 - DO FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Milagres/CE para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, 

da Lei n9  14.133/21. 

Milagres/CE, 29 de outubro de 2024. 

YaTe Figueiredo Ribeiro 

Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Proteção Social, Justiça, 

Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Milagres, Estado do Ceará. 

Pela presente declaramos inteira submisso aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

Federal n. 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa Eletrônica n2  

2024.10.29.1. 

Declaramos que no ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa 

de Licitação. 

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com 

tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de 

terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham 

a onerar o objeto desta contratação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais especificados no 

Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa Eletrônica. 

Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, destinados ao atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos 

Humanos do Município de Milagres/CE, de acordo com o PROJETO EXECUTIVO PROCAD-SUAS 2023 

(Plano de Ação), conforme especificações apresentadas abaixo: 

LOTE XX - Material Permanente 

Item Especificação Uníd. Quant. Marca Valor Unitário Valor Total 

01 
Total 

O valor total da proposta é de R$ 	  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Empresa: 	  

C N PJ: 	  

Endereço: 	  

Cidade: 	  

Telefone: 	 e-mail: 	  

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Representante Legal: 	  

CPF: 	  

Telefone: 	 e-mail: 	  

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: 	  

Agência: 	  
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Conta para depósito: 	  

Titular: 	  

Data: 	  

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 

MODELO DECLARAÇÕES 
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DECLARAÇÕES 

DISPENSA ELETRÔNICA N2  2024.10.29.1.  

A empresa 	 , inscrita no CNPJ (M.F,) sob o n2 	 , por 

intermédio do seu representante legal, o Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de 

identidade nQ 	 e CPF n2 	 / DECLARA que: 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 72  da 

Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 


